
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quarta-feira, 5 de dezembro de 2018 

 

Série 

 

Número 201 

 

Sumário 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira  
n.º 36/2018/M 

Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei que procede à décima primeira 
alteração ao regime jurídico aplicável às atividades de produção, transporte, distri-
buição e comercialização de eletricidade e segunda alteração ao Decreto-Lei  
n.º 230/2008, de 27 de novembro. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria n.º 509/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração do Contrato- 
-programa de Desenvolvimento Desportivo, celebrado entre a Região, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e a entidade denominada Académico 
Marítimo Madeira Andebol, SAD. 
 

Portaria n.º 510/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração do Contrato- 
-programa de Desenvolvimento Desportivo, celebrado entre a Região, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e a entidade denominada Clube Amigos 
do Basquete da Madeira, Basquetebol, SAD. 
 

Portaria n.º 511/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração do Contrato- 
-programa de Desenvolvimento Desportivo, celebrado entre a Região, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e a entidade denominada Clube Despor-
tivo Nacional, Futebol, SAD. 
 

Portaria n.º 512/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração do Contrato- 
-programa de Desenvolvimento Desportivo, celebrado entre a Região, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e a entidade denominada Madeira 
Andebol, SAD. 
 

Portaria n.º 513/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração do Contrato- 
-programa de Desenvolvimento Desportivo, celebrado entre a Região, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e a entidade denominada Marítimo da 
Madeira Futebol, SAD. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA 
REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

Portaria n.º 514/2018 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais, referentes à “aquisição de 
combustíveis (gasóleo e gasolina), através do cartão frota, nos postos de abaste-
cimento na Ilha da Madeira” no valor global de € 220.000,00. 



2  
Número 201 

5 de dezembro de 2018 

 

  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 36/2018/M 

 
de 5 de dezembro 

 
Proposta de lei à Assembleia da República 

 
«Décima primeira alteração ao regime jurídico aplicável às 

atividades de produção, transporte, distribuição e 
comercialização de eletricidade e segunda alteração ao 

Decreto-Lei n.º 230/2008, de 27 de novembro» 
 

Os artigos 210.º e 211.º da Lei do Orçamento do Estado 
para 2016, aprovada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 
determinaram relevantes alterações a dois dos diplomas 
centrais reguladores do Sistema Elétrico Nacional (SEN), o 
Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, que desenvolve 
os princípios gerais relativos à organização e ao funciona-
mento do SEN, regulamentando o regime jurídico aplicável 
ao exercício das atividades de produção, transporte, distri-
buição e comercialização de eletricidade e à organização 
dos mercados de eletricidade e o Decreto-Lei n.º 230/2008, 
de 27 de novembro, que disciplina a renda devida pelos 
operadores aos municípios concedentes da atividade de 
distribuição de eletricidade em baixa tensão. 

Tornou-se inequívoco, a partir destas fontes, que os 
municípios das Regiões Autónomas têm direito a uma 
contrapartida financeira anual devida pelos operadores de 
redes de baixa tensão pela utilização do seu domínio 
municipal, e que tal contrapartida deve ser não só calculada 
como também tarifariamente tratada, em «termos equiva-
lentes», aos estabelecidos para a renda paga pelos 
concessionários municipais de distribuição de energia em 
baixa tensão que operam no Continente, ou seja, deverá 
prever-se que o custo suportado pelas empresas elétricas 
regionais, com contrapartidas devidas aos municípios pela 
ocupação do respetivo solo, possa ser recuperado por 
aquelas, nos termos da lei e do Regulamento Tarifário da 
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, por 
aplicação da tarifa elétrica de uso das redes de distribuição 
em baixa tensão. 

A Lei do Orçamento do Estado para 2016 reconheceu, e 
muito bem, o fundamental, a inegável analogia substancial 
entre as contrapartidas a cargo dos operadores de distri-
buição elétrica do Continente e das Regiões Autónomas e 
em benefício dos municípios, não devendo, por conse-
guinte, diferenciar-se as mesmas quanto ao respetivo 
tratamento tarifário. Foi, desde logo, uma solução que 
respeita o princípio basilar da igualdade. 

O legislador estabeleceu, porém, por razões conjunturais, 
bem evidenciadas pelo elemento histórico da interpretação, 
atendendo à origem daquelas normas orçamentais, uma 
regulação incompleta, ficaram por explicitar devidamente, nas 
normas dos artigos 210.º e 211.º da Lei do Orçamento do 
Estado para 2016, todas as consequências logicamente 
decorrentes da assinalada equivalência material e, concre-
tamente, o ressarcimento dos custos suportados pelos 

operadores regionais da atividade de distribuição de energia 
elétrica em baixa tensão com «direitos de passagem» (taxas de 
ocupação dominial) no período anterior a 1 de janeiro de 2016. 

A questão é particularmente relevante na Região 
Autónoma da Madeira, onde o operador regional desta 
atividade, a EEM - Empresa de Eletricidade da Madeira, 
SA, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2007/M, de 8 de janeiro, que regula a transferência da 
atribuição relativa à iluminação pública rural e urbana para 
os municípios da Região Autónoma da Madeira e o respe-
tivo financiamento, suporta, desde 1 de janeiro de 2006, 
uma taxa pela ocupação do referido domínio público, sem 
que o respetivo custo tenha sido compensado, como deveria 
ser, por via tarifária, pelo SEN. 

Deste modo, a proposta de aditamento que agora se 
formula, assente na assinalada analogia substancial 
existente entre as contrapartidas referidas, vem clarificar, 
em síntese, que, nos casos em que a contrapartida financeira 
prevista no n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, 
de 23 de agosto, já existia, legalmente, na data da entrada 
em vigor da Lei do Orçamento do Estado para 2016, e em 
que a mesma já vinha sendo paga aos municípios pelo 
operador regional da atividade de distribuição de energia 
elétrica em baixa tensão, o valor liquidado pelo operador 
regional, desde que não superior ao que vigorou no 
Continente e aí aplicado ao concessionário de distribuição 
em baixa tensão, deve ser repercutido na tarifa de uso das 
redes de distribuição em baixa tensão, desde a data da 
criação ou exigibilidade legal da referida contrapartida. 

Trata-se, portanto, de uma norma de índole ou função 
meramente interpretativa, que se limita a esclarecer o âmbito 
objetivo de aplicação das normas introduzidas pelos artigos 
210.º e 211.º da Lei do Orçamento do Estado para 2016. 

Sublinha-se, entretanto, que o ressarcimento dos 
referidos custos não gera um agravamento do défice 
público, porquanto opera através de um mecanismo de 
repercussão tarifária, sendo o devedor daqueles montantes o 
próprio SEN, e não o Estado. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, no 
n.º 1 do artigo 85.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto 
e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, resolve apresentar à Assembleia 
da República a seguinte proposta de lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à alteração ao Decreto-Lei 

n.º 172/2006, de 23 de agosto, com redação republicada 
pelo Decreto-Lei n.º 215-B/2012, de 8 de outubro, com as 
alterações da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, Decretos- 
-Leis n.ºs 38/2017, de 31 de março, 152-B/2017, de 11 de 
dezembro, e a Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que 
aprova o regime jurídico aplicável às atividades de 
produção, transporte, distribuição e comercialização de 

 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA 
REGIONAL DO TURISMO E CULTURA 

Portaria n.º 515/2018 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à empreitada de obras 
públicas beneficiação global das áreas visitáveis da Igreja e do Convento de Santa 
Clara, no montante total de € 1.200.000,00. 
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eletricidade e ao Decreto-Lei n.º 230/2008, de 27 de 
novembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7- 
-A/2016, de 30 de março, que estabelece a renda devida aos 
municípios pela exploração da concessão de distribuição de 
eletricidade em baixa tensão. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 172/2006,  
de 23 de agosto 

 
É alterado o artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 

23 de agosto, na sua atual redação, que aprova o regime 
jurídico aplicável às atividades de produção, transporte, 
distribuição e comercialização de eletricidade, que passa a 
ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 44.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  Para efeitos do tratamento equivalente previsto no 

número anterior, nos casos em que a contrapartida ou 
remuneração pela utilização dos bens do domínio 
público ou privado municipal tenha sido liquidada ou 
exigida, nos termos da lei, pelos municípios das regiões 
autónomas, em data anterior à da entrada em vigor da 
Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, deve ser incluído nas 
tarifas de uso das redes de distribuição em baixa tensão, 
nos termos constantes do Regulamento Tarifário, o 
montante pago desde a criação da referida prestação 
financeira pelo operador que desenvolve a atividade do 
transporte e distribuição de eletricidade, contanto tal 
montante não exceda o valor devido segundo o regime 
aplicável aos operadores que desenvolvam essa atividade 
em Portugal Continental. 

 
6 -  O montante devido nos termos do número anterior, é 

indicado à ERSE pelo operador que desenvolve a 
atividade distribuição de eletricidade, baseando-se, para 
o efeito, em dados contabilísticos a enviar à Entidade 
Reguladora. 

 
7 -  O montante que se venha apurar nos termos do número 

anterior é objeto de repercussão tarifária e de pagamento 
ao operador que desenvolve a atividade do transporte e 
distribuição de eletricidade em 15 prestações anuais e 
sucessivas.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 230/2008,  
de 27 de novembro 

 
É alterado o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 230/2008, de 

27 de novembro, na sua atual redação, que estabelece a 
renda devida aos municípios pela exploração da concessão 
de distribuição de eletricidade em baixa tensão, que passa a 
ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 1.º 

[...] 
 
1 -  [...] 

2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  A contrapartida ou remuneração prevista no número 

anterior é devida a partir de 2016, inclusive, sem 
prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto- 
-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto.» 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 
 

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 
ano civil seguinte ao da sua publicação. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma da Madeira em 6 de novembro de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Portaria n.º 509/2018 

 
de 5 de dezembro 

 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2018/M, de 2 de 
julho, manda o Governo Regional da Madeira, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 
Regional de Educação, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Despor-
tivo, celebrado entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Juventude 
e Desporto e o Académico Marítimo Madeira 
Andebol, SAD, NIPC 511 131 950, tendo em vista a 
participação em competições nacionais não 
profissionais, conforme Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo apresentado e comprovativo de 
integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2018/2019, que será executado entre os 
anos de 2018 e 2019, ficam assim repartidos pelos 
anos económicos de: 

 
2018  ...................................................  € 50.825,84; 
2019  ..................................................  € 254.129,21. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica abaixo indicada do 
Orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, para 2018: 

 
 Secretaria 44; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 

00; Classificação económica D.04.01.02.SR.00; 
Fonte de Financiamento 111; Projeto 50694. 
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3.º  A verba necessária para o ano económico de 2019 
será inscrita na respetiva proposta de Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
4.º  A presente portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada em 29 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Portaria n.º 510/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2018/M, de 2 de 
julho, manda o Governo Regional da Madeira, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 
Regional de Educação, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
celebrado entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Direção Regional de Juventude e 
Desporto e o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol, SAD, NIPC 511 159 684, 
tendo em vista a participação em competições 
nacionais não profissionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e compro-
vativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2018/2019, que será executado entre os 
anos de 2018 e 2019, ficam assim repartidos pelos 
anos económicos de: 

 
2018  ...................................................  € 50.853,48; 
2019  ..................................................  € 254.267,40. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica abaixo indicada do 
Orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, para 2018: 

 
Secretaria 44; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 
00; Classificação económica D.04.01.02.SR.00; 
Fonte de Financiamento 111; Projeto 50694. 

 
3.º  A verba necessária para o ano económico de 2019 

será inscrita na respetiva proposta de Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
4.º  A presente portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada em 29 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 

Portaria n.º 511/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2018/M, de 2 de 
julho, manda o Governo Regional da Madeira, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 
Regional de Educação, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
celebrado entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Direção Regional de Juventude e 
Desporto e o Clube Desportivo Nacional, Futebol, 
SAD, NIPC 509 931 200, tendo em vista a partici-
pação em competições nacionais profissionais, 
conforme Programa de Desenvolvimento Despor-
tivo apresentado e comprovativo de integração nas 
respetivas provas, na época desportiva 2018/2019, 
que será executado entre os anos de 2018 e 2019, 
ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2018  .................................................  € 233.368,28; 
2019  ..............................................  € 1.166.841,42. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica abaixo indicada do 
Orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, para 2018: 

 
Secretaria 44; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 
00; Classificação económica D.04.01.02.SR.00; 
Fonte de Financiamento 111; Projeto 50694. 

 
3.º  A verba necessária para o ano económico de 2019 

será inscrita na respetiva proposta de Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
4.º  A presente portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada em 29 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Portaria n.º 512/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
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Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2018/M, de 2 de 
julho, manda o Governo Regional da Madeira, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 
Regional de Educação, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
celebrado entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Direção Regional de Juventude e Desporto 
e o Madeira Andebol, SAD, NIPC 511 144 741, 
tendo em vista a participação em competições 
nacionais não profissionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e compro-
vativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2018/2019, que será executado entre os 
anos de 2018 e 2019, ficam assim repartidos pelos 
anos económicos de: 

 
2018  ....................................................  € 28.273,43; 
2019  ..................................................  € 141.367,15. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica abaixo indicada do 
Orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, para 2018: 

 
Secretaria 44; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 
00; Classificação económica D.04.01.02.SR.00; 
Fonte de Financiamento 111; Projeto 50694. 

 
3.º  A verba necessária para o ano económico de 2019 

será inscrita na respetiva proposta de Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
4.º  A presente portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada em 29 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Portaria n.º 513/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do  
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro e do n.º 1 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2018/M, de 2 de 
julho, manda o Governo Regional da Madeira, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 
Regional de Educação, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à celebração do 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
celebrado entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Direção Regional de Juventude e Desporto 
e o Marítimo da Madeira Futebol, SAD, NIPC 511 

124 724, tendo em vista a participação em compe-
tições nacionais profissionais, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e compro-
vativo de integração nas respetivas provas, na época 
desportiva 2018/2019, que será executado entre os 
anos de 2018 e 2019, ficam assim repartidos pelos 
anos económicos de: 

 
2018  .................................................  € 321.130,72; 
2019  ...............................................  € 1.605.653,58. 

 
2.º  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica abaixo indicada do 
Orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, para 2018: 

 
Secretaria 44; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 
00; Classificação económica D.04.01.02.SR.M0; 
Fonte de Financiamento 111; Projeto 50694. 

 
3.º  A verba necessária para o ano económico de 2019 

será inscrita na respetiva proposta de Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
4.º  A presente portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada em 29 de novembro de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS 
 

Portaria n.º 514/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em 
vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, revogado pelo Decreto-Lei  
n.º 40/2011, de 22 de março e repristinado pela Resolução 
da Assembleia da Republica n.º 86/2011, de 11 de abril, e 
do disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 
de julho, na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei  
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação dada pela Lei  
n.º 22/2015, de 17 de março e no artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação dada pelo 
Decreto-lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e no n.º 1 do artigo 
27.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de 
janeiro, manda o Governo Regional, através do Vice- 
-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional 
do Ambiente e Recursos Naturais, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais, referentes à “aquisição de 

combustíveis (gasóleo e gasolina), através do cartão 
frota, nos postos de abastecimento na Ilha da 
Madeira” no valor global de € 220.000,00 (duzentos 
e vinte mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor, encontram-se escalonados, na forma seguinte 
indicada:  
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Ano Económico de 2018  .............................  € 0,00  
Ano Económico de 2019  ...................  € 120.000,00 
Ano Económico de 2020  ...................  € 100.000,00 

 
2.  As importâncias fixadas para o ano 2020, poderão 

ser acrescidas do saldo que se apurar na execução 
orçamental de 2019.  

 
3.  A despesa emergente está prevista na rubrica com a 

classificação orgânica 47.1.01.01.00. classificação 
económica D.02.01.02.00.00, classificação funcional 
311, fonte de financiamento 510, programa 051, 
medida 060, atividade 254, inscrita no Orçamento 
Privativo do Instituto das Florestas e Conservação 
da Natureza, IP-RAM.  

 
4.  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

 
Vice-Presidência e Secretaria Regional do Ambiente e 

Recursos Naturais, no Funchal, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
A SECRETÁRIA  REGIONAL  DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 

CULTURA 
 

Portaria n.º 515/2018 
 

de 5 de dezembro 
 

Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável por 
força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, do n.º 1 do artigo 27.º e artigo 30.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 09 de janeiro e do n.º 1 
do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 09/2018/M, de 02 de julho, manda o Governo Regional da 
Madeira, através do Vice-Presidente do Governo Regional e da 
Secretária Regional do Turismo e Cultura, o seguinte: 

 
1.º  Os encargos orçamentais relativos à empreitada de 

obras públicas beneficiação global das áreas 
visitáveis da igreja e do convento de Santa Clara, 
no montante total de € 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil euros), acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
2018  ............................................................  € 0,00; 
2019  .................................................  € 828.570,00; 
2020  .................................................  € 371.430,00. 

 
2.º  A presente despesa não tem efeitos financeiros no 

ano económico de 2018,  sendo que ao valores para 
os anos seguintes são e serão inscritos nos 
respetivos orçamentos na  Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 03, Classificação 
Funcional 2053, Classificação Económica 
07.01.15.AS.00, Projeto 50180, Fundo 
4219000007 e 4151000144, Programa 043, Medida 
007, Fonte de Financiamento 219 e 151 do 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira. 

 
3.º  A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência e Secretaria Regional do Ambiente e 

Recursos Naturais, no Funchal, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA, 

Paula Cristina de Araújo Cabaço da Silva 
 
 

  



5 de dezembro de 2018 
Número 201 

7 

 

 
  



8  
Número 201 

5 de dezembro de 2018 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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